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Relator (a): Deputado (a) norc gl»-2,

I - Relatório

A propositura foi recebida e registrada pela Secretâria de Serviços Legislativos no dia
06110/2021, sendo aprovado o reque mento de dispensa de pauta no dia 06/lO/2021, após foi
encarninhada para esta Comissão, tendo â esta aportada no dia 20/0412022,Í]udo conforme as fls. 02,
08 e l6v.

Submete-se à análise desta Comissão o Projeto de Lei n' 89712021, de autoria do Deputado
Faissal, em coautoria com os Deputados: Allan Kardec, Carlos Avâlone, Delegâdo Claudinei,
Dilmal Dal Bosco, Dr. Eugênio, Dr. Gimenez, Dr. João, Eduardo Botelho, Elizeu Nascimento,
Gilberto Cattani, Janaina Riva, João Batista, Lúdio Cabral, Max Russi, Nininho, Paulo Araujo,
Sebastião Rezende, Thiago Silva, Túlio Fontes, Ulysses Moraes, Valdir Barranco, Valmir Moretto,
Wilson Santos. Xuxu Dal Molin.

Conforme emeita acima. No àrlbito dcsta Comissão, dentro do prazo regimenlal, não

tôrJm sl.les.ntrdas Fmcndrs e ou Sub.titutir'.rs.

^v. ^ndré 
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Nos lcrmos da proposição a linalidade é modilicar o dispositivo da l-ei n'7.098. de l0 de
dezembro de l99ll, que Consolida Normas reler'entes ao Imposto sobre Operaçôes relativas à
Circulação dc Mercadorias c Sobre Prestaçõcs dc ScrYiços de Trànspottc Intct.cstâdual e
lntcrmunicipal e cle Comunicação-lCMS, e dá outras providências.

O Autor crr sua j ustiÍicativ a l'az collstar o segLlinle:

"Esre projeto de leí visa tlefinir expressa»ente en lei d conpensaÇão de enerqia
elétricít foto,roltaico ínjetada nd rede, por se ttatar da enpréstítno grutuito (íncílo
II1 do afl. 2" cla Resolução Nomaüw n" 182/2012-ANEEL), ltipórese inequívoca
de não incid1ncia trihutária de ICMS, de nodo que qualqrer operação
relacionddd à icro ou ,ntuigeraÇão de eneryid íotovolt!1ica não seja passfiel de
íncidêncía deste ünposto, por não representar qualquet ato de nercancia.
Viu-se tal necessidade com a recente alteração ao artigo 37 da Lei Cornplemenlar
n'631, de 3l dejulho de 2019, eJélivada pela Lei Conplenentar n'696, de 6 de
julho de 2021, que possui o conllão de prcmowr d isenção de ICMS sobre Íoda a
gerução de energía solar injetada na rede. De ldl n1oílo, por não se llalar de
proposta legislaliw de concessAo de isenção ou de benefício fscal, nas de
interpreíação legal da legislaÇão íributáricr, não hti que sefdlar rul necess lade de
sub tissào ao CONFAZ, posn, que apenas "isenções, íncentiros e be eÍcios
iscais' estão condicionados à delíberaÇão dos Estados e Distito Federal (DF),

lesno que co,n inteneníência do CONFAZ, nos termos Ílo art. 155, incíto X ,

§2', do alínea "9", da Constituição Federal.
Por outro lado, qudÍlto à fiecessidade de estinativa de impacto .financeiro e

orçanentário, rale lenlhrar que o diigo I 13 rlo ADCT da Constituição FeÍlerdl
estabelece ldl exigêficia qudndo se üia ou altera despesa obrigalória ou renúncid
de rcceita, e esse fião é o caso da norna que aqui se prcpõe, a qual apenas visa
esclarecer, otpressamenle, a não incidêficia da hipólese lributária do ICMS em

operuções relacionaÍlas à icro e ninigerução Jbto|ohdica, diante de sua
natureza jurídica incompatível com a comercialização. Álé de interpretdção
autêntica, lxada pelo próprio legislador, a proposta e teld possui e\)idente
objeíivo de íutela do neio dnbiente, pois coníere segurança j urídica à realízação
de inveslimentos en nalriz energélíca linp , cotu nefihun inpaclo anbienídl e

altamenle benéÍica ao consunidor final, devendo ser eslinulada pelo selor
público, aindd aít qua do ,tiwnciamos wna escalada das tarifus de energia
elétricã, dgtdva(1a sensivelmente pela rcstrição tlo cíclo hídrológico.
Ádemaís, d ampliaÇão dasíonles de produção de energía, co 1 lenor dependência
de hidroelétricas e termoelétricas, além de represenldr u a opçtio tto consü idor
de energia eléÍri«, dimínui o irnpoclo e d pressão pela liberaÇAo de novds
Pequen.ts Cefiíruis Hidroelétricas (PCH:), as qudis porsue relação de cuslo-
befieÍcio düridoso, diafite dos neíastos e-feihs dmbienlais e sociais colateruis que
pornow. Ur etludo apresefikldo em drlígo na Forbes de nn:lra os efeilos
alían\ente deletério: das Pequenas Ceníruit Hidrelétrícas (PClIs). A Bacia ílo Alío
Paruguai (BAP), onde esííi o Pantanal ten hoje diveryas PCH' e Íuncio,Tdmento,
e hd previsão de que aproxirqdarnenle ntais cem setão inslaladas no: prórimos
anas. A conclusão do estudo é que "(...) o barrumento traú eíeitos a bientais,

Av. André Anlônio Maggi. n." 06, Sctor 
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sociais e económicori negdti\)os de grande nonta pard o Paníanal"fl]. Os
ímpaclos serão irreyersfieis e aíetatão a cddeia e@nômíca de peixe e pesca, se l
olyiddr os eíeitos deletéios ttansgeracionais cuburctis coDl relação às
comunidades lradícionais e ribei nhds- DessÍt Íonfia, o Estado de Moto Grosso,
visando ptopicidr d biente de inyestinentos eni setot ecologic.t lente aquilibr(tdo,
precisd erpressor, e,n sua normd local sobre ICMS, que não eslão sujeiÍds à
incidência do dludido itlposío as operaçõer relacionadas à produção de energia
foto|ouoica relacionada ao sisíerna de compensaçõo, dianíe de sua fiatureza
juridica de emprésti o, contftirio à essência do írib to denominado ICMS.

Cumprida a primeira pauta, o projeto foi encaminhâdo à Comissão de Fiscâlização e

Acompaúamento da ExecuÇão Orçamentária, a qual exarou parecer de mé to pela rejeição da
proposição, porém, tal posicionamento não foi acatado pclos membros deste Parlamento em Sessão
PlenáÍrà do 20/0412022, razão pela qual a proposição se toma favorável no mérito.

Por fim, os autos fomm encaminhâdos a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
para aniílise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal eju dico.

É o relatório.

II - Análise

Cabe â Comissâo de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o arligo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alinea "a", do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quâÍto ao âspectô constitucional, legal e jurídico sobre todas as
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

O presente projeto de lei visa modiÍicar dispositivo a Lei n" 7.098, dç 30 de dezembro de
1998, que Consolida Normas referentes ao Imposto sobre Operações relâtivas à Circulação de
Mercadorias e Sobre Prestâções de Serviços de Transpote Interestadual e Intermunicipal e de

Comunicaçâo-lCMS.

A alteração em sintese consiste na inclusão da hipótese de não incidência tributária em
relação a energia elétrica fotovoltaicâ. Conforme quadro demonstrativo abaixo:

Lei n.'7.098 dc 30 dc dczcmbro de l99tl. I'roieto dc Lci n." 897/2021

Ar1. 2'O imposto incide sobre:

AÍ. lo Fica acrescentâdo o § 7" ao art.2o da Lci n'
7.098, de 30 de dezembro de 1998, com a seguinte
redação:

'Art. 2o (...)

Av. André Anrônio Maggi, n.'06. ScrorA CPA cLl':78049-901 Cuiabá Ml (DN)
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I - operagões relativas à circulação de mercadorias,
inclusive fornecimento de alimentação e bebidas em
bâres, restaurantes e estabelecimsntos simiiaresi

(...)

(...)

§ 7" Não ocorrc hipótcse de inoidênoia tributária do
i'rporlc |Yc\ i.ro ro irJ i-, I J, ' . rl..l oc,lc ií ig. r,))
rclação à cncrgiâ clóticâ lbtovoltaica. até o limite da
quantidadc dc cncrgiâ clélrioâ irjetada na rcde de

dislritrLrição. sela qual fol o DroDtante, diânte dâ
nalurcza jurídicà de emprestiDm grâtuito desta
rclâçào, que nào se apreseDta coDm ato de

nrercanoia. de nrodo que a Dão inoidência do
imposlo em queslào alcança â geraçào, produçào,
lrilrr.rlli..iú. (urnp(n\.rç.,J. lorrr(irn(rrlú.
distribuição. consumo e nlesnlo as larilàs e encàrgos
sobre uso do sistemâ de distribuiqão."

A proposição possui natureza dúplice, pois envolve direito tributário e proteção ao meio
ambiente, ambos de competência legislativa conconente conforne se verifica no a . 24, incisos I e

XI, da Constituição Federâl de 1988.

Árl. 24. Compete à União, aos Eslados e Íto Disttíto Fedelal legislat
concor r ente me nte s o bte :

I - Ílireilo lríbutárío, inanceiro, penite cilítio, ecofiômíco eurbanklico;

(...)

VI - Jloreshs, caçt7, pescd, Íaufia, conservação da natureza, defesa do solo e dos
lecufios fitlúrais, ploteção do meio atfibienle e controle da poluiÇão;

A Constituição Federal de 1988 em seu afiigo225 afiíÍna:

Arí. 225. Todos lên direito ao meio ambienle ecologicamenle equilibrado, bem de

uso comum do povo e esse cidl à síidid qualidade de viÍla, inpondo-se do Poder

Públíco e à coletír'idade o dever de deíendêJo e pleserváJo Para as presa tes e

{trturot geroçõct.

Não há dúvida que a energia elétrica fotovoltaica, por constituir uma das fontes renováveis

de energia tem a sua utilizâção defendida por diversos órgãos de proteção ao meio ambiente, haja

vista tratar-se de fontes limpas e sem limitações de produção.

Av. André Antônio Maggi, n.' 06, Scior A - CPA CEP] 78049-901 Cuiabá MT. (DN)
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Assim. devc o poder público pÍolrover o desenvoh,imento do Flstado, sel1], contLrdo,
compromeler os scus recul.sos naturais c sem privar esses recursos às luturas geritçôer.

Convém rcssaltar qrie não se trata dc conccssão de un incentivo fiscal. ntais corro o
próprio Aulü ressalta na justitlcativa. visa dci\ar claro. quç por conta da sua nalureza juridica dc
cmpréstimo não devc incidlr ICMS sobre a energia elétrioa 1-otovoltaica. confoÍmc dispõc a
deliniçiro do sistcma de compensação de cncrgia clóirica na Rcsolução ANIj]]l. n' 482 de
11104/)012.

.|rt 1" Pdrd (ltitos dlsrt llc\tl çào. /i(a t diottklüs Lts \aglit 6 ttuÍitiçoet.

t... )
lll-sistttit( dc ta tp(nsdtao Ltu dktgtu elltric(t

siste tu nt) qtul o cna\!it! tti\« ittirtLkht por milntlc courultttknt cont
tictogrnlçõo o! tninigctoçiio di.\h'ih í.la t tadillo. por ncio le cnpréstit1lo

pÍtrt iío. ti .lisltihuidot ht(l e posleiortlrc k uuúe suli útlt o cofiliutlto .le
e ct,liu elétÍicn úiro.

Quanto a diferenciação entre isenção e não incidência convém aqui transcrever o estudo
elaborado pela mestanda Thais Paraúos Mariz de Oliveira, onde procua demonstrar como a
compensação do excedente de energia elétrica injetada na rede pública pelo mini ou microgerador
de energia não configura hipótese de incidência do ICMS, diferenciando Isenção de não incidência
tributária. Vejamos:

Isengão é uma hipótese descritâ em lei que impede a incidência de um determinado
tributo. No dizer ds Hugo de Brito Machado:

"A norma cle lribuÍação descre'',e una situação que, se e quando
conuelízada, fará nascer a obrigação lribulária. E o suporle Íilico
dessd noi,fia. O denoninado Jàto gerador do lribulo, denofiifiitção
cpe é ais adequada pard designar o íalo coficrelizado. A
concretízação da hipótese de incidência tributária. A nonna de
isenÇão, sejd cofilenponinea à notma de tributaçào, co o ocote na
generulidade dos casot, rejd poslerior, como àt vezes ocorre, inslihii
ütnd exceÇAo. Enquanto a siluação desc ía cono s porte ítitico da
non a cle íribuíaçõo consubsÍancia m gênero, a sít aÇão descrila
cotlo suporte Íático da onla de isenção consubs[ancid uma

exceÇão."

Já a não insidênciâ é o inverso da hipótese de incidência previstâ na norma

tribuária. Isto é, se a nonnâ deve prever a hipótese de iDcidência d€ txn tributo quc

se Ínanifestará na concretização do fato geradoÍ, qualquer outro fâto que se

assemelhe à hipótes€ de incidência, mas que, por algum motivo, torne â subsunção

impossível - lembrando que subsunção implicâ â correlação de um fato à hipótese

J
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descrita em lei em todos os seus aspectos , por mciocínio lógico implicârá umâ
situâção de não incidência do referido t buto.

''A isenção dislíngAe-se da não incidêncid ltibu!átia exdtamente por
ser u m exceçAo à nortna de üibutação, enqudnlo a não incidêncid
rcrúha pura e ri plesmente da defnição da hipótese de incidência.
Por isto ,nesmo, alids, não pode eisíir isenção sen fion1a especírtca,
enquanío a não incidêncid lribulfuia prcscinde da nornú que a
defina. Define-se por exclüsão. Tudo o que não ettú conpreendiclo no
hipótese de iücidêncid da nonna de tribubçào está ecassariame te
íora dela, e, assirl, consíitui hipótese de não incidência tributátiú."1

Por outro lado. a natéria da proposição não possui rcscÍva dc iniciativa. cstândo inscrida
no contexto de iniciativa geral, sendo prerrogativa do Parlarnento de dellagrar o inicio do processo
legislativo, conforrnc dispõc o artigo 61 da Constitllição lrederal:

Á . 61. A iniciati',jo das leit cotnple lentarcs e ordinátías cabe d qudlquer nenbro
ou Co»tissão da Cainaru dos Deplttados, do Sendo Fedetal ou do Congresso
Nacíonal ao Presidente da República, ao Supremo Trib nal Federal, í1o.t

Ttibunaís Superiores, ao Procut «dor-Gcral da Repúblícd e aot cidddãos, naÍorna
e os casos preúslos esla Consliluição.

Esse dispositivo c dc rcprodução compulsóia pclos Bstados-Mcrnhros da Fcdcração e.

aqui no Estado de Mato Grosso, a Constituição o rcproduziu em seu altigo 39:

Att, 39 A iniciativa das leis conple eútdles e oúi,1átias cabe a qualquer tnembro
ou Contissão da Assenbleia Legislaliya, ao Go\)encldor do Estddo, clo Tibanal de
JusliÇa, à Procuradoría Geral de Justiça e dos cidadãos, fia Íomd e nos casos
pr e\i is lo s fi eri la C oks I i luição.

A Carla Estadual determina ainda que cabe à 
^ssembleia 

Legislativa dispol sobrc todâs as

matérias de competência do Estâdo, conl'orme dispõe seu artigo 25.

Dessa forma, diante dos argurnentos acima. 11ão vislumbramos qucstôcs LonstitueiL,niris e

legais clue conliguram irnpedimento à aprovação do prcsente PropositLrra.

E o parecer.

I OliveÍa. Thâis Pâranhos Mariz de. Revista Direito Tributário âtual. Critica a in€idência do icms excedente de

eletricidade compensâdos de acordo com a Resoluçâo ANEEL 482 de 17 de abrilde 2012. Disponivel no site:

hlrps:.//ibdr.orq.trr/RDTA/c!li!s:c!]!!d9lr!r!:rlp:t!r!§:!a!r9:e:ç.çsdc!&:d!41§1lr!l!l!dejraup!!!4d!:d!:4qd l
ar cso lu_c-êo,rornlal i! a-anee l-n -481-de- I 7'de-abri l dc'20 I 2l âcesso em 26104/2022.
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III - Voto do (â) Relator (â)

Pelas razôes expostas, voto fâvorável a aprovação do projeto de t,ei t." 89'l l2O2l, rle
autoria do Deputâdo Faissal em coautodâ com os Deputados: Allan Kardec, Carlos Avalonc.
Delegado Claudinei, Dilmar Dal Bosco, Dr. Eugênio, Dr. Gimenez, Dr. João, Eduardo Botelho,
Elizeu Nascimento, GilbeÍo Cattani, Janaina Riva, João Batista, Lúdio Cabral, Max Russi,
Nininho, Paulo Araújo, Sebastião Rczende, Thiago Silva, Túlio Fontes, [JIysses Moraes, Valdir
Barranco, Valmir Moretto, Wilson Santos. Xuxu Dal Molin.

sala das comissões, e.f,6 a" OV de 2022.

IV - Ficha de Votàção

eto de Lei n.'897/2021 P n.'603/2
Reunião da Comissão ern

Voto Relalor (a)

Pclas razôes expostas, voto favorável a âprovação do Projeto de Lei n: 89712021, de autoria do
Deputado Faissal em coautoria com os Deputados: AIIan Kardec. Carlos Àtalone, Dclcgado
Claudinei, Dilmar I)al Bosco, Dr. Bugônio, Dr. Cimenez. Dr. João, Bduardo Botelho, Elizeu
Nascimcnto. Gilberto Cattani. .lanaina Riva. João Batista. LÍtdio Cabral, Max Russi, Nininho.
Paulo Araújo, Sebastião Rczcnde. l'hiago Silva, Túlio Fontcs. Lllysscs Moraes, Valdir Barranco.
Valnlir Morctto, Wilson Santos, Xuxu Dal Molin.

Posicão na Comissào

^v ^ndró ^nlônio 
Masgi, n.' 06, Setor 
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